
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
PORTARIA Nº 56 / 2015 

 
Averba tempo de serviço público do servidor Elço Brasil Pavão de Arruda. 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Naviraí-MS, 
no desempenho das atribuições insertas no art. 33 do Regimento Interno, resolve averbar como tempo de serviço 
público para efeito de previdência social, do servidor Elço Brasil Paväo de Arruda, 2.130 (dois mil cento e trinta) 
dias, correspondente a cinco anos, dez meses e cinco dias, cujo período exerceu o cargo de Juiz Classista de Junta de 
Conciliação e Julgamento perante os Tribunais Regionais do Trabalho da 10ª e 24ª Regiões, conforme Certidões de 
Tempo de Serviço números 052/02 e 07/02, expedidas, respectivamente, em 14 e 15/05/2002, acostados em sua pasta 
funcional. 
  
Gabinete do Presidência, ao 1º dia do mês de abril de 2015. 
  
BENEDITO MISSIAS DE OLIVEIRA 
Presidente. 
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